
REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA RECRUTAMENTO, 
SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

 

Art. 1º Esse Regulamento tem por finalidade estabelecer os procedimentos 
que serão adotados pela Associação Goiana de Integralização e Reabilitação – 
AGIR, pessoa jurídica de direito privado, qualificada como Organização Social 
pelo Estado de Goiás pelo Decreto nº 5.591/2002, para o recrutamento, a 
seleção e a contratação de pessoal, bem como caracterizar e definir os 
procedimentos padrão, identificando e conceituando os recursos a serem 
utilizados. 

§ 1º As normas estabelecidas nesse Regulamento serão aplicadas 
exclusivamente no âmbito das relações estabelecidas nos Contratos de Gestão 
celebrados com Estado de Goiás, e serão regidas pela Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT. 

§ 2º Os procedimentos especificados por esse Regulamento serão regidos 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade boa-fé, 
isonomia, julgamento objetivo, eficiência e probidade e, bem ainda, pela 
adequação aos objetivos da AGIR. 

§ 3º É vedada, nos termos da Lei Federal nº 9.029/95, a adoção de qualquer 
prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, 
ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 
situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 
ao menor previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 4º Os procedimentos de recrutamento e seleção de pessoal serão realizados 
pela área de Recursos Humanos da AGIR, por meio de técnicas e pessoal 
capacitado, facultada a realização por terceiro interposto, total ou parcialmente, 
obedecidos em quaisquer casos os procedimentos estabelecidos nesse 
Regulamento.   

Art. 2º Para a finalidade deste regulamento considera-se:  

I. Recrutamento: toda atividade desenvolvida com o intuito de atrair 
candidatos interessados ao preenchimento de cargo, a partir de uma 
vaga com perfil e necessidade previamente definidos. 

II. Recrutamento externo: conjunto de técnicas e procedimentos que visa 
atrair candidatos potencialmente qualificados e capazes de ocupar 
cargos dentro da organização. 



III. Recrutamento misto: conjunto de técnicas e procedimentos que visa 

atrair candidatos internos e externos, potencialmente qualificados e 

capazes de ocupar cargos dentro da organização.  

IV. Cargo: composição de todas as atividades desempenhadas pelo 

profissional empregado que podem ser englobadas em um todo 

unificado e que figura em certa posição formal do organograma da 

empresa. 

V. Função: conjunto de tarefas ou de atribuições, sistemáticas e reiteradas. 

VI. Triagem: Análise comparativa entre as informações registradas pelo 
candidato no formulário de cadastro do currículo e os requisitos 
publicados da vaga. 

VII. Seleção: toda atividade desenvolvida para a escolha, dentre os 
candidatos triados, do profissional que melhor atende aos requisitos da 
vaga de trabalho oferecida. 

VIII. Pessoal: todos os profissionais que desempenham atividade vinculada 
aos objetivos da Instituição, com vínculo empregatício direto, não 
terceirizado. 

IX. Remanejamento: movimentação de pessoal entre setores ou entre 
unidades, no mesmo cargo. 

X. Promoção: alteração de cargo ou função, em linha ascendente, do 
profissional já empregado da Instituição, que, tendo participado de 
processo seletivo, for selecionado para novo cargo ou função. 

Art. 3º A Gerência Corporativa de Recursos Humanos será a responsável em 
orientar os procedimentos para o recrutamento e seleção de pessoal das 
Unidades. 

Parágrafo único: A abertura do processo de recrutamento e seleção se dará 
mediante autorização expressa do Superintendente Executivo.  

Art. 4º A contratação de pessoal se dará pelo critério de recrutamento e 
seleção, podendo ser externa ou mista. 

Art. 5º O comunicado do recrutamento dar-se-á por meio de publicação no 
Diário Oficial do Estado de Goiás, contendo o “cargo” com indicação do sítio da 
AGIR para consulta do edital com as informações adicionais acerca da vaga, 
com um prazo mínimo de três dias de antecedência. 

Art 6º O sítio da AGIR informará obrigatoriamente o cargo, o número de vagas, 
a carga horária, salário, benefícios, perfil básico exigido para o cargo ou 
função, etapas do processo, conceitos/pesos atribuídos a cada uma das 
etapas, o endereço e prazo para o cadastro dos currículos.  



Parágrafo único: Outros meios de comunicação, além do Diário Oficial do 
Estado de Goiás, poderão ser utilizados sempre que a administração julgar 
conveniente. 

Art. 6º A inscrição dos candidatos, na fase de recrutamento dar-se-á através 
do cadastro eletrônico do currículo, através do sítio www.agirgo.org.br, link 
‘trabalhe conosco’. 

Art. 7º A seleção dos candidatos se dará obedecendo aos critérios 
tecnicamente admitidos, por meio de prova escrita e análise curricular, 
podendo ser conjugada a outros instrumentos como, avaliação psicológica, 
entrevista técnica, comprovação de experiência e/ou habilitação técnica-
operacional, testes psicológicos, provas situacionais entre outros legalmente 
admitidos, desde que previamente previstos e divulgados no edital. 

Art. 8º A prova escrita, de caráter classificatório e eliminatório, é a fase da 
seleção que consiste em aferir o candidato nas matérias de conhecimento geral 
e/ou vinculadas à área de trabalho em que desenvolverá o seu exercício 
funcional. 

Parágrafo único: A prova escrita será aplicada em dia, horário e local 
previamente informados no sítio da AGIR. 

Art. 9º A análise curricular, de caráter classificatório, é a fase da seleção que 
consiste na verificação da habilitação e/ou qualificação profissional e da 
experiência para o cargo pretendido 

Parágrafo único: A data, horário e local para entrega do currículo e dos 
respectivos documentos comprobatórios serão previamente informados no sítio 
da AGIR. 

Art. 10 O peso para os fins de pontuação e classificação da prova escrita e da 
análise curricular, será expresso no respectivo edital.  

Art. 11 A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, é a fase da seleção que 
consiste da entrevista psicológica e/ou aplicação de testes comportamentais.  

§ 1º Esta etapa será conduzida, obrigatoriamente, pela área responsável pela 
seleção, através de seu quadro de psicólogos, ou a critério da administração, 
através de empresa de consultoria ou profissionais da área de psicologia 
contratados especificamente para este fim. 

§ 2º Após aferição dos testes aplicados e/ou entrevista psicológica, o psicólogo 
avaliador recomendará ou não recomendará o candidato para ocupar o cargo 
pretendido. 

§ 3º A data, horário e local para a realização da avaliação psicológica serão 
previamente informados no sítio da AGIR. 



Art. 12 A entrevista técnica, de caráter eliminatório, é a fase da seleção que 
tem por objetivo verificar as informações contidas no currículo, as habilidades 
do candidato, seu domínio na área pretendida, sua disponibilidade para atuar 
em conformidade com as exigências do cargo e determinações legais, bem 
como sua disponibilidade para início das atividades e condições de submeter-
se aos horários estabelecidos. 

Art. 13 O remanejamento de empregados é critério de preenchimento de 
cargos e se dará sempre mediante observação e avaliação de desempenho, 
autorizado pelos Diretores das Unidades, com a expressa concordância do 
empregado remanejado.  

Parágrafo único: O remanejamento só poderá ser autorizado com a condição 
de não acarretar prejuízos e/ou transtornos a área de origem, nem ao 
empregado remanejado, ressalvado o disposto na CLT e legislação esparsa.  

Art. 14 O preenchimento de função, de chefia e assessoria, previsto no 
organograma, por se tratar de atividades de liderança e gestão, será de livre 
escolha do Diretor das Unidades ou do Superintendente Executivo, observados 
os critérios da qualificação técnica e da fidúcia para o desempenho da função, 
ouvido o Recursos Humanos, e autorizado pelo Superintendente Executivo. 

Art. 15 Os Diretores de Unidades são de livre escolha do Conselho de 
Administração, observados os critérios da qualificação técnica e da fidúcia, 
ouvido o Superintendente Executivo da AGIR. 

Art. 16 Para os casos dos artigos 14 e 15 fica vedada a contratação de 
cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o 3º (terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, Secretários 
de Estado, Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, 
Senadores e Deputados Federais e Estaduais, Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado e Municípios, especificamente do Estado de Goiás, bem 
como dos Diretores e Superintendentes da AGIR. 

Art. 17 A AGIR manterá, para fins de divulgação das vagas e inscrição em 
seus processos seletivos, um sítio na internet - www.agirgo.org.br, onde os 
Candidatos interessados poderão tomar conhecimento e se inscrever para os 
processos seletivos em aberto. 

§ 1º Os candidatos triados para os processos seletivos em aberto deverão 
comparecer em dia/horário publicados no sítio da AGIR para participação em 
cada uma das etapas do Processo Seletivo. 

§ 2º Após a publicação do comunicado de recrutamento de que trata o artigo 
5º, o sítio da AGIR na internet será o canal de comunicação com os candidatos 
para todas as etapas do processo seletivo, informações gerais, comunicação 
de data, horário e local da realização de cada etapa do processo seletivo e 



suas eventuais alterações, bem como da divulgação dos resultados e 
convocação para cada uma das etapas. 

§ 3º A AGIR poderá, a seu critério, convocar os candidatos aprovados em 
processo seletivo, cujo resultado final tenha sido publicado a menos de 6 (seis) 
meses para o mesmo cargo. 

§ 4º A convocação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a ordem de 
classificação, sendo automaticamente desclassificado o candidato que, 
convocado, não comparecer no dia, horário e local determinados na 
convocação. 

Art. 18 Os candidatos classificados acima das vagas divulgadas constituirão 
cadastro de reserva com validade de 6 (seis) meses, em conformidade com o § 
3º, do artigo 17, não se consubstanciando em garantia de contratação, mas em 
mera expectativa de direito. 

Parágrafo único: A utilização do cadastro de reserva é uma faculdade da 
AGIR, que, para tanto, avaliará as especificidades da vaga para a utilização do 
cadastro de reserva.  

Art. 19 O Processo de Seleção de Pessoal da AGIR  obedecerá às seguintes 
etapas: 

I. A Primeira Etapa, consistirá da publicação de comunicado no Diário 
Oficial do Estado de Goiás, que dará publicidade da abertura de processo 
seletivo para contratação de pessoal, constando o nome do cargo e  o 
endereço eletrônico da AGIR www.agirgo.org.br, onde o interessado obterá 
todas as informações da vaga no edital próprio 

II. A Segunda Etapa será a divulgação do edital no sítio da AGIR, 
constando o cargo, número de vagas, carga horária, salário, benefícios, 
etapas do processo, conceitos/pesos atribuídos a cada uma das etapas, perfil 
básico, endereço e prazo para o cadastro dos currículos.  

a) Todas as vagas publicadas ficarão abertas para inscrição de candidatos 
pelo período de quatro dias úteis, podendo ser prorrogado a critério da 
administração, devidamente justificado. 

b) Os interessados deverão acessar o sítio da AGIR e se inscrever para a 
vaga que pretende concorrer, sendo vedada a inscrição em dois ou mais 
processos, concomitantemente. 

III. A Terceira Etapa é a triagem curricular, que consiste na análise 
comparativa entre as informações registradas no currículo cadastrado pelo 
candidato no sítio da AGIR e os requisitos publicados da vaga. 



a) A ausência de informações capazes de qualificar o candidato em face dos 
requisitos exigidos para o cargo ensejará na não convocação do candidato 
para as etapas subsequentes. 

b) A relação dos candidatos cujos currículos foram triados para a vaga será 
publicada no sítio da AGIR. 

c) Todas as informações qualitativas e quantitativas inerentes aos requisitos 
exigidos para a vaga deverão ser comprovadas pelo candidato, por meio 
de documentos hábeis, que deverão ser encaminhados no dia, horário e 
local que será publicado no sítio da AGIR.  

IV. A Quarta Etapa será classificatória constituirá de prova escrita e/ou 
análise curricular. 

a) Para a seleção do candidato serão utilizados critérios objetivos de 
classificação, em uma ou duas fases, por meio de prova escrita e/ou 
análise curricular, observadas as características da vaga, previamente 
divulgados no edital. 

b) No caso da classificação se dar em duas fases, pela aplicação de prova 
escrita e análise curricular, o edital deverá informar o peso de cada uma 
delas. 

c) Sendo adotado o critério classificatório em uma única fase, pela aplicação 
da prova escrita, o edital informará os critérios de pontuação e de ponto de 
corte. 

d) Sendo adotado o critério classificatório em uma única fase, pela análise 
curricular, o edital informará quais as condições de pontuação por titulação 
e experiência e quando aplicável, o peso. 

e) A prova escrita, de caráter objetivo, conterá questões objetivas com 
conteúdo de conhecimentos gerais e/ou conhecimentos específicos, 
conforme requeira o perfil da vaga, previamente divulgado no edital. 

f) O edital definirá os critérios de desempate. 

V. A Quinta Etapa terá finalidade classificatória e/ou eliminatória e 
consistirá de uma ou algumas das avaliações psicológicas, previamente 
informadas no edital. 

a) Testes Psicológicos, por meio de testes psicométricos e/ou testes de 
personalidade. 

b) Técnicas Vivenciais, por meio de um ou algum dos métodos de dinâmica 
de grupo, psicodrama e entrevista comportamental. 

 



Art. 20 A contratação do candidato selecionado se efetivará mediante: 

I. conveniência administrativa e operacional. 

II. disponibilidade financeira. 

III. entrega da documentação completa, conforme requisitos descritos no 
instrumento de divulgação da vaga. 

IV. apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, declarando apto 
o candidato a exercer as funções que dele serão exigidas. 

V. demais dispositivos estatutários e previsão legal. 

Art. 21 A administração da AGIR deverá disponibilizar os meios necessários 
para a realização do recrutamento e seleção. 

Parágrafo único: Todos os documentos relacionados ao recrutamento e 
seleção deverão ser processualizados e/ou digitalizados e arquivados no 
Recursos Humanos da Unidade, por um período de dez anos, facultado o 
acesso às informações aos interessados, resguardada a imposição de sigilo 
profissional. 

Art. 22 A eficácia dos termos deste regulamento se submete ao controle estatal 
e social, por meio de sua aprovação pela Controladoria-Geral do Estado de 
Goiás e pelo Conselho de Administração da AGIR, em conformidade com o 
disposto no parágrafo único, do art. 17 e inciso VIII, do art. 4º, da Lei nº 
15.503/05, do Estado de Goiás. 

Art. 23 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 24 Este Regulamento terá vigência após sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de Goiás.  

 

Goiânia-GO, 28 agosto 2017. 

 

Publicado no DOEG em 22/09/2017 
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Parágrafo único - Os contratos terão prazo determinado, não 
podendo ultrapassar, inclusive suas eventuais prorrogações a 60 
(sessenta) meses, exceto os casos em que o fornecedor detiver o 
monopólio da atividade, ficando a AGIR autorizada a rescindi-los 
unilateralmente, a qualquer tempo, no caso de fim da vigência do 
contrato de gestão.

Art. 18 As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde 
que justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, 
constarão de termos aditivos.

Parágrafo único - Os contratos poderão ser aditados, nas hipóteses 
de acréscimo ou supressão, que se fizerem necessários nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial e, no caso particular de reforma predial ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento).

Art. 19 O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais 
assumidas dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmen-
te o contrato, sem prejuízo de outras penalidades previstas no 
instrumento de seleção ou no contrato, inclusive a suspensão do 
direito de contratar com a AGIR por prazo não superior a 1 (um) ano.

CAPÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS DE ALIENAÇÃO

Art. 20 Nos procedimentos de alienação de bens móveis, nos casos 
em que o bem estiver em posse da AGIR por força do Termo de 
Cessão e Permissão de Uso firmado com a Secretaria de Estado 
de Saúde, do Estado de Goiás, serão observados os procedimentos 
conforme a legislação em vigor aplicável a espécie.

Parágrafo Único: O procedimento estabelecido neste regulamento 
se aplica exclusivamente aos bens públicos.

Art. 21 A alienação de bens de que trata o Art. 20 se vincula a 
autorização expressa e controle patrimonial direto pela Secretaria de 
Estado da Saúde, devendo ser proposta pelo Superintendente Admi-
nistrativo-Financeiro, e confirmada pelo Superintendente Executivo 
e pelo Conselho de Administração da AGIR.

§ 1° Nas alienações, a modalidade de divulgação e forma de 
pagamento deverão observar as especificidades do bem a ser 
alienado e as condições do mercado, em consonância com a Lei nº 
8.666/93, por se tratar de patrimônio público.

§ 2° A alienação de bens móveis integrantes do patrimônio público 
deverá ser precedida de autorização da Secretaria de Estado da 
Saúde de Goiás, cujo resultado financeiro deverá ser reinvestido 
no desenvolvimento das atividades especificadas no Contrato de 
Gestão, se de outra forma não for determinado.

Art. 22 Os bens imóveis pertencentes ao Estado de Goiás dados 
em cessão e permissão de uso, bem como aqueles adquiridos 
pela AGIR com recursos públicos originados do Contrato de 
Gestão não poderão ser alienados em nenhuma hipótese, salvo os 
casos previstos e autorizados na forma da lei, cujo procedimento 
de alienação será realizado pelo poder público por meio de suas 
Secretarias.

Art. 23 Todos os bens móveis e imóveis cujo uso tenha sido 
autorizado à AGIR por meio de cessão e permissão de uso têm 
sua destinação e utilização exclusiva e vinculada à consecução dos 
objetivos do Contrato de Gestão.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24 É proibido o recebimento de vantagens, de qualquer 
natureza, por qualquer colaborador da Instituição, em qualquer 
das fases do processo de contratação de obras, serviços, compras 
e alienações. Da mesma forma, fica proibido que conste nome, 
símbolos ou imagens que caracterizem ou favoreçam a promoção 

pessoal de autoridades ou empregados em publicidade de atos, 
programas, obras e serviços.

Art. 25 É vedado a AGIR manter qualquer tipo de relacionamen-
to comercial ou profissional com pessoas físicas e jurídicas que se 
relacionem com dirigentes que detenham poder decisório.

Art. 26 A AGIR se reserva no direito de revogar o processo de 
aquisição/contratação, por sua exclusiva conveniência, a qualquer 
tempo, desde que justificado no processo de compra, antes da 
compra ou contratação, sem que caiba a qualquer proponente o 
direito de exigir compensação pecuniária ou indenização.

Art. 27 Os termos deste regulamento se submetem ao controle 
estatal e social, por meio de sua aprovação pelo Conselho de Admi-
nistração da AGIR e pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás 
em conformidade com o disposto no inciso VIII, do art. 4º e parágrafo 
único, do art. 17, da Lei nº 15.503/05, do Estado de Goiás.

Art. 28 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 29 Este Regulamento entrará em vigor após a sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Goiás.

Goiânia-GO, 28 de agosto de 2017 (Aprovação do Conselho de 
Administração da AGIR).

<#ABC#39505#43#49985/>

Protocolo 39505
<#ABC#39509#43#49990>

REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

Art. 1º Esse Regulamento tem por finalidade estabelecer os pro-
cedimentos que serão adotados pela Associação Goiana de In-
tegralização e Reabilitação - AGIR, pessoa jurídica de direito 
privado, qualificada como Organização Social pelo Estado de Goiás 
pelo Decreto nº 5.591/2002, para o recrutamento, a seleção e a 
contratação de pessoal, bem como caracterizar e definir os proce-
dimentos padrão, identificando e conceituando os recursos a serem 
utilizados.
§ 1º As normas estabelecidas nesse Regulamento serão aplicadas 
exclusivamente no âmbito das relações estabelecidas nos Contratos 
de Gestão celebrados com Estado de Goiás, e serão regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 2º Os procedimentos especificados por esse Regulamento serão 
regidos pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade boa-fé, isonomia, julgamento objetivo, eficiência e 
probidade e, bem ainda, pela adequação aos objetivos da AGIR.
§ 3º É vedada, nos termos da Lei Federal nº 9.029/95, a adoção de 
qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a 
relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, 
raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste 
caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII, 
do art. 7º da Constituição Federal.
§ 4º Os procedimentos de recrutamento e seleção de pessoal serão 
realizados pela área de Recursos Humanos da AGIR, por meio de 
técnicas e pessoal capacitado, facultada a realização por terceiro 
interposto, total ou parcialmente, obedecidos em quaisquer casos os 
procedimentos estabelecidos nesse Regulamento. 
Art. 2º Para a finalidade deste regulamento considera-se:

I. Recrutamento: toda atividade desenvolvida com o intuito 
de atrair candidatos interessados ao preenchimento de cargo, 
a partir de uma vaga com perfil e necessidade previamente 
definidos.
II. Recrutamento externo: conjunto de técnicas e procedi-
mentos que visa atrair candidatos potencialmente qualificados 
e capazes de ocupar cargos dentro da organização.
III. Recrutamento misto: conjunto de técnicas e procedi-
mentos que visa atrair candidatos internos e externos, poten-
cialmente qualificados e capazes de ocupar cargos dentro da 
organização.
IV. Cargo: composição de todas as atividades desempenha-
das pelo profissional empregado que podem ser englobadas 
em um todo unificado e que figura em certa posição formal do 
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organograma da empresa.
V. Função: conjunto de tarefas ou de atribuições, sistemáticas 
e reiteradas.
VI. Triagem: Análise comparativa entre as informações 
registradas pelo candidato no formulário de cadastro do currículo 
e os requisitos publicados da vaga.
VII. Seleção: toda atividade desenvolvida para a escolha, 
dentre os candidatos triados, do profissional que melhor atende 
aos requisitos da vaga de trabalho oferecida.
VIII. Pessoal: todos os profissionais que desempenham 
atividade vinculada aos objetivos da Instituição, com vínculo 
empregatício direto, não terceirizado.
IX. Remanejamento: movimentação de pessoal entre setores 
ou entre unidades, no mesmo cargo.
X. Promoção: alteração de cargo ou função, em linha 
ascendente, do profissional já empregado da Instituição, que, 
tendo participado de processo seletivo, for selecionado para 
novo cargo ou função.

Art. 3º A Gerência Corporativa de Recursos Humanos será a 
responsável em orientar os procedimentos para o recrutamento e 
seleção de pessoal das Unidades.
Parágrafo único: A abertura do processo de recrutamento e seleção 
se dará mediante autorização expressa do Superintendente 
Executivo.
Art. 4º A contratação de pessoal se dará pelo critério de recrutamento 
e seleção, podendo ser externa ou mista.
Art. 5º O comunicado do recrutamento dar-se-á por meio de 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, contendo o “cargo” 
com indicação do sítio da AGIR para consulta do edital com as 
informações adicionais acerca da vaga, com um prazo mínimo de 
três dias de antecedência.
Art 6º O sítio da AGIR informará obrigatoriamente o cargo, o 
número de vagas, a carga horária, salário, benefícios, perfil básico 
exigido para o cargo ou função, etapas do processo, conceitos/
pesos atribuídos a cada uma das etapas, o endereço e prazo para o 
cadastro dos currículos.
Parágrafo único: Outros meios de comunicação, além do Diário 
Oficial do Estado de Goiás, poderão ser utilizados sempre que a 
administração julgar conveniente.
Art. 6º A inscrição dos candidatos, na fase de recrutamento dar-se-á 
através do cadastro eletrônico do currículo, através do sítio www.
agirgo.org.br, link ‘trabalhe conosco’.
Art. 7º A seleção dos candidatos se dará obedecendo aos 
critérios tecnicamente admitidos, por meio de prova escrita e 
análise curricular, podendo ser conjugada a outros instrumentos 
como, avaliação psicológica, entrevista técnica, comprovação de 
experiência e/ou habilitação técnica-operacional, testes psicológicos, 
provas situacionais entre outros legalmente admitidos, desde que 
previamente previstos e divulgados no edital.
Art. 8º A prova escrita, de caráter classificatório e eliminatório, é a 
fase da seleção que consiste em aferir o candidato nas matérias 
de conhecimento geral e/ou vinculadas à área de trabalho em que 
desenvolverá o seu exercício funcional.
Parágrafo único: A prova escrita será aplicada em dia, horário e 
local previamente informados no sítio da AGIR.
Art. 9º A análise curricular, de caráter classificatório, é a fase da 
seleção que consiste na verificação da habilitação e/ou qualificação 
profissional e da experiência para o cargo pretendido
Parágrafo único: A data, horário e local para entrega do currículo 
e dos respectivos documentos comprobatórios serão previamente 
informados no sítio da AGIR.
Art. 10 O peso para os fins de pontuação e classificação da prova 
escrita e da análise curricular, será expresso no respectivo edital.
Art. 11 A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, é a fase da 
seleção que consiste da entrevista psicológica e/ou aplicação de 
testes comportamentais.
§ 1º Esta etapa será conduzida, obrigatoriamente, pela área 
responsável pela seleção, através de seu quadro de psicólogos, 
ou a critério da administração, através de empresa de consultoria 
ou profissionais da área de psicologia contratados especificamente 
para este fim.
§ 2º Após aferição dos testes aplicados e/ou entrevista psicológica, 
o psicólogo avaliador recomendará ou não recomendará o candidato 
para ocupar o cargo pretendido.

§ 3º A data, horário e local para a realização da avaliação psicológica 
serão previamente informados no sítio da AGIR.
Art. 12 A entrevista técnica, de caráter eliminatório, é a fase da 
seleção que tem por objetivo verificar as informações contidas 
no currículo, as habilidades do candidato, seu domínio na área 
pretendida, sua disponibilidade para atuar em conformidade com as 
exigências do cargo e determinações legais, bem como sua disponi-
bilidade para início das atividades e condições de submeter-se aos 
horários estabelecidos.
Art. 13 O remanejamento de empregados é critério de preenchimen-
to de cargos e se dará sempre mediante observação e avaliação 
de desempenho, autorizado pelos Diretores das Unidades, com a 
expressa concordância do empregado remanejado.
Parágrafo único: O remanejamento só poderá ser autorizado com 
a condição de não acarretar prejuízos e/ou transtornos a área de 
origem, nem ao empregado remanejado, ressalvado o disposto na 
CLT e legislação esparsa.
Art. 14 O preenchimento de função, de chefia e assessoria, previsto 
no organograma, por se tratar de atividades de liderança e gestão, 
será de livre escolha do Diretor das Unidades ou do Superintenden-
te Executivo, observados os critérios da qualificação técnica e da 
fidúcia para o desempenho da função, ouvido o Recursos Humanos, 
e autorizado pelo Superintendente Executivo.
Art. 15 Os Diretores de Unidades são de livre escolha do Conselho 
de Administração, observados os critérios da qualificação técnica e 
da fidúcia, ouvido o Superintendente Executivo da AGIR.
Art. 16 Para os casos dos artigos 14 e 15 fica vedada a contratação 
de cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, do Governador, Vi-
ce-Governador, Secretários de Estado, Presidentes de autarquias, 
fundações e empresas estatais, Senadores e Deputados Federais 
e Estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e 
Municípios, especificamente do Estado de Goiás, bem como dos 
Diretores e Superintendentes da AGIR.
Art. 17 A AGIR manterá, para fins de divulgação das vagas e 
inscrição em seus processos seletivos, um sítio na internet - www.
agirgo.org.br, onde os Candidatos interessados poderão tomar 
conhecimento e se inscrever para os processos seletivos em aberto.
§ 1º Os candidatos triados para os processos seletivos em aberto 
deverão comparecer em dia/horário publicados no sítio da AGIR 
para participação em cada uma das etapas do Processo Seletivo.
§ 2º Após a publicação do comunicado de recrutamento de 
que trata o artigo 5º, o sítio da AGIR na internet será o canal de 
comunicação com os candidatos para todas as etapas do processo 
seletivo, informações gerais, comunicação de data, horário e local 
da realização de cada etapa do processo seletivo e suas eventuais 
alterações, bem como da divulgação dos resultados e convocação 
para cada uma das etapas.
§ 3º A AGIR poderá, a seu critério, convocar os candidatos aprovados 
em processo seletivo, cujo resultado final tenha sido publicado a 
menos de 6 (seis) meses para o mesmo cargo.
§ 4º A convocação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a 
ordem de classificação, sendo automaticamente desclassificado o 
candidato que, convocado, não comparecer no dia, horário e local 
determinados na convocação.
Art. 18 Os candidatos classificados acima das vagas divulgadas 
constituirão cadastro de reserva com validade de 6 (seis) meses, em 
conformidade com o § 3º, do artigo 17, não se consubstanciando em 
garantia de contratação, mas em mera expectativa de direito.
Parágrafo único: A utilização do cadastro de reserva é uma 
faculdade da AGIR, que, para tanto, avaliará as especificidades da 
vaga para a utilização do cadastro de reserva.
Art. 19 O Processo de Seleção de Pessoal da AGIR  obedecerá às 
seguintes etapas:
I. A Primeira Etapa, consistirá da publicação de comunicado 
no Diário Oficial do Estado de Goiás, que dará publicidade da 
abertura de processo seletivo para contratação de pessoal, 
constando o nome do cargo e  o endereço eletrônico da AGIR www.
agirgo.org.br, onde o interessado obterá todas as informações da 
vaga no edital próprio
II. A Segunda Etapa será a divulgação do edital no sítio da 
AGIR, constando o cargo, número de vagas, carga horária, salário, 
benefícios, etapas do processo, conceitos/pesos atribuídos a cada 
uma das etapas, perfil básico, endereço e prazo para o cadastro 
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dos currículos.

a) Todas as vagas publicadas ficarão abertas para inscrição 
de candidatos pelo período de quatro dias úteis, podendo ser 
prorrogado a critério da administração, devidamente justificado.
b) Os interessados deverão acessar o sítio da AGIR e se 
inscrever para a vaga que pretende concorrer, sendo vedada a 
inscrição em dois ou mais processos, concomitantemente.

III. A Terceira Etapa é a triagem curricular, que consiste na 
análise comparativa entre as informações registradas no currículo 
cadastrado pelo candidato no sítio da AGIR e os requisitos 
publicados da vaga.

a) A ausência de informações capazes de qualificar o 
candidato em face dos requisitos exigidos para o cargo ensejará 
na não convocação do candidato para as etapas subsequentes.
b) A relação dos candidatos cujos currículos foram triados 
para a vaga será publicada no sítio da AGIR.
c) Todas as informações qualitativas e quantitativas inerentes 
aos requisitos exigidos para a vaga deverão ser comprovadas 
pelo candidato, por meio de documentos hábeis, que deverão ser 
encaminhados no dia, horário e local que será publicado no sítio 
da AGIR.

IV. A Quarta Etapa será classificatória constituirá de prova 
escrita e/ou análise curricular.

a) Para a seleção do candidato serão utilizados critérios 
objetivos de classificação, em uma ou duas fases, por meio de 
prova escrita e/ou análise curricular, observadas as característi-
cas da vaga, previamente divulgados no edital.
b) No caso da classificação se dar em duas fases, pela 
aplicação de prova escrita e análise curricular, o edital deverá 
informar o peso de cada uma delas.
c) Sendo adotado o critério classificatório em uma única fase, 
pela aplicação da prova escrita, o edital informará os critérios de 
pontuação e de ponto de corte.
d) Sendo adotado o critério classificatório em uma única 
fase, pela análise curricular, o edital informará quais as condições 
de pontuação por titulação e experiência e quando aplicável, o 
peso.
e) A prova escrita, de caráter objetivo, conterá questões 
objetivas com conteúdo de conhecimentos gerais e/ou co-
nhecimentos específicos, conforme requeira o perfil da vaga, 
previamente divulgado no edital.
f) O edital definirá os critérios de desempate.

V. A Quinta Etapa terá finalidade classificatória e/ou 
eliminatória e consistirá de uma ou algumas das avaliações 
psicológicas, previamente informadas no edital.

a) Testes Psicológicos, por meio de testes psicométricos e/
ou testes de personalidade.
b) Técnicas Vivenciais, por meio de um ou algum dos 
métodos de dinâmica de grupo, psicodrama e entrevista compor-
tamental.

Art. 20 A contratação do candidato selecionado se efetivará 
mediante:

I. conveniência administrativa e operacional.
II. disponibilidade financeira.
III. entrega da documentação completa, conforme requisitos 
descritos no instrumento de divulgação da vaga.
IV. apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, 
declarando apto o candidato a exercer as funções que dele serão 
exigidas.
V. demais dispositivos estatutários e previsão legal.

Art. 21 A administração da AGIR deverá disponibilizar os meios 
necessários para a realização do recrutamento e seleção.
Parágrafo único: Todos os documentos relacionados ao 
recrutamento e seleção deverão ser processualizados e/ou digi-
talizados e arquivados no Recursos Humanos da Unidade, por 
um período de dez anos, facultado o acesso às informações aos 
interessados, resguardada a imposição de sigilo profissional.
Art. 22 A eficácia dos termos deste regulamento se submete ao 
controle estatal e social, por meio de sua aprovação pela Controla-
doria-Geral do Estado de Goiás e pelo Conselho de Administração 
da AGIR, em conformidade com o disposto no parágrafo único, do 
art. 17 e inciso VIII, do art. 4º, da Lei nº 15.503/05, do Estado de 
Goiás.

Art. 23 Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 24 Este Regulamento terá vigência após sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Goiás.

Goiânia-GO, 28 agosto 2017.
<#ABC#39509#45#49990/>

Protocolo 39509
<#ABC#39545#45#50027>

AGIR
AVISO DE PUBLICAÇÃO

A Associação Goiana de Integralização e Reabilitação - AGIR, 
pessoa jurídica de direito privado, gestora do Centro de Reabilitação 
e Readaptação Dr. Henrique Santillo - CRER, Hospital de 
Dermatologia Sanitária e Reabilitação Santa Marta - HDS e do 
Hospital de Urgências Governador Otávio Lage - HUGOL, torna 
público, que, a partir de hoje, receberá propostas para Aquisição de 
equipamentos, insumos e serviços como segue:

Carta Cotação nº Descrição
067/17 - AGIR Contratação de empresa para realização 

de serviços de plotagens e cópias de 
projetos, com vigência de 12 meses

243/17 - AGIR Contratação de empresa para 
fornecimento contínuo de soros e 
eletrólitos, com vigência de 12 meses

247/17 - AGIR Aquisição de equipamentos e software 
para rede WIFI

1321/17 - CRER Aquisição de elevador para transporte de 
leito, estufa de cultura e ultrassom para 
Fisoterapia

1562/17 - CRER Aquisição de Cadeira de rodas adulto, 
Cadeira de rodas para Obeso e Cadeira 
de banho/higiênica

2280/17 - CRER Aquisição de 02 (dois) veículos de passeio
2053/17 - HUGOL Aquisição de bombas submersas
2057/17 - HUGOL Aquisição de relógio eletrônico de ponto 

com leitor biométrico

Todas as informações referentes as Cartas Cotações acima 
encontram-se a disposição dos interessados no site http://www.
agirgo.org.br/ no link compras e no endereço: Avenida Olinda com 
a Avenida PL-3, QD. H-4, Lts 1, 2 e 3, Edifício Lozandes Corporate 
Design, Torre Business, Laje Corporativa, todo 20º andar, Parque 
Lozandes, Goiânia-GO, CEP: 74.884-120, telefone: (62) 3995-5475 
/ 5478. Encontram-se também disponíveis no site da AGIR, outras 
Cartas Cotações para aquisição de equipamentos, insumos e 
serviços com valores estimados abaixo de R$ 100.000,00.

Serviço de Compras
<#ABC#39545#45#50027/>

Protocolo 39545
<#ABC#38676#45#48978>

Edital de Comunicação

INACIO TAVARES GOMES, pessoa física, inscrita no CPF: 
062.410.421-49, torna público que requereu junto à Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutu-
ra, Cidades e Assuntos Metropolitanos SECIMA -GO, a Licença 
de Instalação e Funcionamento, para Atividade de Irrigação por 
aspersão em Pivô Central, sito a Fazenda Genipapo, denominada 
Três Barras em uma área de 72,00  hectares, Zona Rural, Santa 
Isabel - GO. O empreendimento não se enquadra no Resolução 006 
de 1986 do CONAMA.
<#ABC#38676#45#48978/>

Protocolo 38676
<#ABC#39385#45#49842>

COMUNICADO
 
O empreendimento N. M. Ferreira & Cia LTDA (Posto do Kim), torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolita-
nos - SECIMA, as Licenças de Instalação e Funcionamento para 
a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 
Automotores, sito à Rua Ricardo Neves, S/N, Quadra 1-A, Lote 17, 
Centro, município de Crixás - Go. Não foi requerido EIA/RIMA.
<#ABC#39385#45#49842/>

Protocolo 39385
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